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Comunico a Vossa Excelên ia que, nos termos do Art. 83, inc. IV, da Lei Orgânica do Município
de Fortaleza, decidi vetar integralmente o Autógrafo de Lei n° 0151/2013, que: "Obriga os estabelecimentos
comerciais, que utilizam a venda de ebidas enlatadas, a explicitar em placas indicativas o perigo da
ler1ospirose e o alerta para a limpeza d lata, antes de sua abertura, na forma que indica" de autoria do
Vereador Marcos Aurélio.

Antes de deixar consignad s os motivos do veto à proposta de lei em pauta, devo ressaltar a
louvável altivez da iniciativa dessa propos tura cujo fito se reveste na preocupação com a saúde pública.

Ocorre que não há necessid de do assunto em comento ser regulamentado por uma nova lei tendo
em vista que a Vigilância Sanitária de F rtaleza elabora e distribui material técnico e educativo, e capacita
téclÍcos do município para executarem a ões de forma mais efetiva objetivando minimizar e/ou eliminar os
riscos à saúde.

O Município de Fortaleza' plementa ações integradas com outros setores, de forma a reduzir ou
eliminar as condições para a proliferação s roedores.

A Vigilância Sanitária pact ou no Plano de Ação 2013 a elaboração de norma legal específica
pan a fiscalização do Comércio de Alime tos que contemplará as Boas Práticas que envolvem procedimentos
que visam garantir as condições higiênico sanitárias nas etapas de recebimento, armazenamento, conservação e
dis1ribuição de produtos para consumo.

Em oportuno, vale desta ar ainda, alguns dispositivos que já tratam de procedimentos de
hig enização das embalagens de alimentos enlatados utilizados como ingredientes na preparação de alimentos
conJDrme a RESOLUÇÃO - RDC N° 216 de 15 de setembro de 2004 que dispõe sobre Regulamento Técnico
de Boas Práticas para Serviços de Aliment ção:

"4.8. Preparação do alimento
4.8.1 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens utilizados para preparação do alimento

devem estar em condições higiênico-sanitá ias adequadas e em conformidade com a legislação éspecífica.
4.8.3 Durante a preparação os alimentos, devem ser adotadas medidas a fim de minimizar o

risc,) de contaminação cruzada.
4.8.7 Quando aplicável, ante de iniciar a preparação dos alimentos, deve-se proceder à adequada

limpeza das embalagens primárias das matérias-primas e dos ingredientes, minimizando o risco de
conl aminação."

À SJa Excelência o Senhor
VEF:.EADORWALTER UMA FROTA C VALCANTE
DO. Presidente da Câmara Ml.lnicip I de Fortaleza

Rua São JOSÉ, 1 " Centro" CEP 60.060-170 Fortiileza, Ce .rá, Brasil
B53W5-1'1



À luz da Lei Orgânica o Município, em previsão expressa no seu Art. 46, que disciplina a
competência dos Vereadores, Prefeito e idadãos para iniciativa da leis, a proposta em tela encontraprimafacie
óuice para sua viabilidade face ao dispos tivo do §1°, consoante passo a transcrever:

Art. 46 - A iniciativa das eis complementares e ordinárias cabe a qualquer Prefeito, Vereadores
e aos cidadãos.

§ 1° - São de iniciativa pr' ativa do Prefeito as leis que disponham sobre:

IV - criaçào, estruturaçã e atribuições das secretarias e órgãos da administração
pública."

A vertente propositura, d iniciativa dessa Casa Parlamentar, impõe atribuição inovadora ao
Pc der Executivo Municipal, por meio da ecretaria Municipal de Saúde (SMS), especialmente no seu Art. 3° o
qual determina que a Secretaria Municip de Saúde ficará responsável pela confecção e distribuição das placas
ex :Jlicativas.

Outrossim, a adequação proposta legislativa em pauta geraria ainda majoração de despesas
pÚ')licas sem o prévio planejamento gove amental.

Essas, Senhor Presidente, ão as razões que me levam a vetar integralmente o Autógrafo de
Projeto de Lei n° 0151/20J 3, por incorre em inconstitucionalidade e ser contrário ao interesse público, o que
faço sob o pálio do art. 83, inciso IV da ei Orgânica do Município de Fortaleza, que ora submeto a elevada
apreciação dos senhores membros da Câm ra Municipal de Fortaleza.

LÁU~~ERRA
Pre eito Municipal de Fortaleza
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CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA

Obriga os estabelecimentos comerclO/S, que utilizam a
venda de bebidas enlatadas, a explicitar em placas
indicativas o perigo da leptospirose e (; alerta para a
limpeza da lata, antes de sua abertura, na forma que
indica.

FAÇO SABER QUE A CÂMAR
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam obrigados os est belecimen{~om~!;ciais de Fortaleza) que utilizam a venda
de bebidas enlatadas} a explic tar em PlaCa~disátivas o perigo da leptospirose e o alerta

para a limpeza da lata, antes d sua abe~>1l-ffi)

,""- /
Art. 2º Ficarão a cargo do es abeledmento comercial as dimensões e o local onde será
adáptada a referida placa} desd que ~J.oc-éJis visíveis e de fácil percepção ao público ...~J
Art. 3º A Vigilância Sanitária} órgão vitcuThdO à Secretaria Municipal de Saúde (SMSL ficará

resp~nsável pela confecç;30 e d stribUr-ã~s placas explicativas.

Art. 4º A desobediência o a inobservância do disposto nesta Lei sujeitará os

estabelecimentos infratores à enali/!dade. estabelecida pela Vigilância Sanitária) quando de

sua regulamentaçãJ. ,-~J
Art. 5º Caberá ao Poder Execu ivo Municipal a regulamentação desta Lei, no prazo de 120
(cento e vinte) dias,. após sua vi ênci~

".~
Art. 6º Esta Lei entra em vig r n_éL.datâ de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

HOBE-TO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
P efeito Municipal de Fortaleza
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